
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
(ETP) 
Contratação de assessoria para avaliação do PME em vigor e elaboração do novo 
Plano Municipal de Educação. 
Município de Iraí/RS 

1. Descrição da necessidade da contratação 

O Plano Municipal de Educação é o principal instrumento de planejamento das políticas 
públicas educacionais do município, estabelecendo metas, estratégias e diretrizes para a 
melhoria da qualidade da educação. Considerando o encerramento da vigência do PME 
2015-2025, torna-se necessária a realização de avaliação técnica do plano vigente e a 
elaboração do novo PME para o período de 2026-2036. 

A Secretaria Municipal de Educação necessita de apoio técnico especializado para 
conduzir o processo de avaliação das metas e estratégias do plano atual, promovendo a 
participação social, sistematizar dados educacionais e elaborar o novo documento em 
conformidade com as diretrizes nacionais e as necessidades locais. 

2. Demonstração da previsão no planejamento 

A contratação está alinhada às ações da Secretaria Municipal de Educação, uma vez que 
a elaboração do novo Plano Municipal de Educação constitui obrigação legal e 
instrumento indispensável para a continuidade do planejamento educacional do 
município. 

3. Requisitos da contratação 

A empresa contratada deverá possuir conhecimento técnico e experiência comprovada 
em: 

 Avaliação e monitoramento de Planos Municipais de Educação; 
 Elaboração de diagnósticos educacionais; 
 Assessoria a comissões de elaboração do PME; 
 Condução de audiências públicas e conferências municipais; 
 Elaboração de documentos técnicos e projetos de lei; 
 Sistematização e análise de indicadores educacionais. 

Os serviços deverão contemplas: 

Etapa preparatória: 

 Assessoria na organização das comissões; 



 Elaboração de cronograma de trabalho; 
 Reuniões de orientação e planejamento; 
 Atendimento contínuo à coordenação do processo. 

Avaliação do PME 2015-2025. 

 Levantamento e análise dos dados municipais; 
 Avaliação dos objetivos, metas e estratégias; 
 Elaboração do diagnóstico educacional; 
 Apoio à realização de audiência pública. 

Elaboração do PME 2026-2036 

 Construção dos objetivos, metas e estratégias; 
 Produção de materiais de estudo; 
 Organização de plenárias e conferência municipal; 
 Redação final do PME; 
 Elaboração do Projeto de Lei para encaminhamento do Poder Legislativo. 

4. Estimativa das quantidades 

Será necessária a contratação de 01 (uma) empresa especializada para a execução 
integral dos serviços previstos, abrangendo todas as etapas do processo de avaliação e 
elaboração do Plano Municipal de Educação. 

5. Levantamento de mercado 

Foram analisadas as alternativas disponíveis para atendimento da demanda: 

Alternativa 1 - Execução pela equipe própria: 
Não se mostra viável, considerando que a Secretaria Municipal de Educação não dispõe 
de profissional com experiência especifica na avaliação e elaboração de Planos 
Municipais de Educação, nem em processos técnicos de monitoramento e 
sistematização de indicadores educacionais. 
 
Alternativa 2 – Contratação de empresa especializada: 
Mostra-se a solução mais adequada, garantindo suporte técnico qualificado, segurança 
metodológica e cumprimento dos prazos legais para elaboração do novo PME. 
 

6. Estimativa do valor da contratação 

O valor demonstra compatibilidade com os preços praticados no mercado e revela-se 
vantajoso para a Administração Municipal. 

7. Descrição da solução como um todo 



A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestar assessoria 
técnica durante todas as fases de avaliação do Plano Municipal de Educação vigente e 
elaboração do novo PME 2026-2036, incluindo acompanhamento metodológico, 
reuniões presenciais e virtuais, produção de materiais técnicos, apoio as audiências 
públicas e elaboração da minuta do Projeto de Lei. 

8. Justificativa para parcelamento ou não 

A contratação será realizada de forma integral. 

9. Resultados pretendidos 

Pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

 Avaliação técnica completa do PME vigente; 
 Diagnóstico atualizado da realidade educacional do município; 
 Participação efetiva da comunidade escolar e sociedade civil; 
 Elaboração do PME 2026-2036 alinhado ao Plano Nacional de Educação; 
 Definição de metas e estratégias adequadas à realidade local; 
 Fortalecimento das políticas públicas educacionais municipais. 

10. Providências a serem adotadas pela administração 

A Administração deverá: 

 Designar comissão responsável pelo acompanhamento dos trabalhos; 
 Disponibilizar documentos, dados e informações necessárias; 
 Organizar reuniões, audiências públicas e conferência municipal; 
 Fiscalizar a execução contratual. 

11. Impactos ambientais 

A contratação não apresenta impactos ambientais significativos, serão priorizados 
documentos digitais, reuniões virtuais e compartilhamento eletrônico de materiais, 
reduzindo o consumo de papel e deslocamentos. 

13. Viabilidade da contratação 

Diante da análise realizada, conclui-se que a contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviço de assessoria na avaliação do Plano Municipal de Educação 
vigente e Elaboração do Novo Plano Municipal de Educação de Iraí-RS é necessária, 
adequada e vantajosa para a Administração Pública, atendendo ao interesse público e 
contribuindo para o planejamento estratégico da educação municipal. 

Secretaria Municipal da Educação 


